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PROJETO DE LEI N° 006/2024 
 

DÁ DENOMINAÇÃO DE VIELA REGINALDO JOSÉ 
NOGUEIRA NETO. 

 

O vereador Isaias Coelho, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei propõe e a 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu aprova a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Dá denominação de Viela Reginaldo José Nogueira Neto, à Viela que faz a ligação da Rua David 
Farah com a Rua São Bernardo, localizada ao lado da Escola Municipal Etelvina Delfim Simões, Vila 
Louro, Embu-Guaçu 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Embu Guaçu, dia 20 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

Isaias Coelho 

Vereador – CIDADANIA 

 

 

JUSTIFICATIVA 

REGINALDO JOSÉ NOGUEIRA NETO (1976-2023) 

Reginaldo José Nogueira Neto, carinhosamente conhecido como Rê, nasceu em Diadema, em 
1º de setembro de 1976. Nos primeiros anos de sua vida, mudou-se para Embu-Guaçu, mais 
especificamente para o bairro da Vila Louro, onde construiu suas memórias de infância, 
adolescência e fase adulta. 

O carinho que nutria pelo bairro era evidente, e mesmo quando adulto, casado e com dois 
filhos, optou por permanecer na Vila Louro, onde passou toda a sua vida. Além de suas 
contribuições como membro ativo da comunidade, Reginaldo foi um dos idealizadores e 
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responsáveis pelo evento "Natal Iluminado na Vila Louro" desde 2022. Sua generosidade ia 
além das palavras, cedendo energia elétrica de sua residência para iluminar o bairro durante as 
festividades. Sempre disposto a auxiliar no que fosse preciso, ele desempenhava um papel vital 
na organização do evento. 

Re, como muitos o conheciam, era um sarrista de coração gigante. Seu sonho era ver a praça 
da Vila Louro cheia de vida, repleta de risos e alegria durante as celebrações natalinas. Sua 
dedicação ao Natal Iluminado era uma expressão tangível desse desejo, deixando uma marca 
indelével no espírito comunitário da Vila Louro. 

Apesar da aparência de seriedade e bravo, bastavam alguns minutos de conversa para revelar 
o lado brincalhão e divertido de Reginaldo. Sua presença era marcada por um senso de 
comunidade, sendo muito querido pelos moradores da Vila Louro. Sempre prestativo, estava 
constantemente disposto a estender uma mão amiga a quem precisasse. 

O legado de Reginaldo foi interrompido prematuramente em 18 de novembro de 2023, 
quando faleceu aos quarenta e sete anos. Sua vida foi um testemunho do valor da comunidade 
e do apego às raízes, deixando para trás uma lembrança querida na Vila Louro. 

 

 

 

Isaias Coelho 

Vereador – CIDADANIA 
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CERTIDÃO DE ÓBITO
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CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DE DENOMINAÇÃO PARA RUA EM DESTAQUE: 

 


